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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

PORTARIA N° 012/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
39, II e XII da Lei Orgânica do Município de Bom Jardim e Art. 10, II da Lei Complementar nº 267 de 02 de julho de 2019 e os 
anexos VII, VIII e IX da Lei Complementar nº 267 de 02 de julho de 2019, com redação dada pela Lei Complementar n° 296 
de 03 de dezembro de 2021,

                                                                                        RESOLVE:

EXONERAR a senhora SILVIA NARA MENDES MOREIRA, Matrícula n° 12/0270-GPC, do cargo comissionado de ASSES-
SOR POLÍTICO do Sr. Vereador (a) JORGE ELIAS ALVES FONTES, da Câmara Municipal de Bom Jardim - RJ, Símbolo CC., 
Nível CC-3, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2025.

			 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

     CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 09 DE SETEMBRO DE 2025
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

PORTARIA N° 013/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
39, II e XII da Lei Orgânica do Município de Bom Jardim e Art. 10, II da Lei Complementar nº 267 de 02 de julho de 2019 e os 
anexos VII, VIII e IX da Lei Complementar nº 267 de 02 de julho de 2019, com redação dada pela Lei Complementar n° 296 
de 03 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

NOMEAR o senhor CARLOS CÉZAR MACHADO DOS SANTOS JÚNIOR, para ocupar o cargo comissionado de ASSES-
SOR POLÍTICO do Sr. Vereador JORGE ELIAS ALVES FONTES da Câmara Municipal de Bom Jardim-RJ, Símbolo CC, Nível 
CC-3, sem cumulação com qualquer cargo, emprego ou função públicos, com efeitos a partir de 16 de setembro de 2025.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025


